
Câmara C^Cunicipal de Salto
13.320 - SALTO - SP

DECRETO LEGISLATIVO Ne 02/89

JOSÉ ROBERTO MERLIN, Presidente da Camara Mu- 
nicipal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando 
de suas atribuições que lhes sao conferidas - 
por Lei, etc.,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Salto, / 
em sessão legislativa de 25 de outubro de - / 
1.989 aprovou e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art i go I - - Fica concedido ao Senhor ERNESTO/ 

o titulo de Cidadao Saltense.

Artigo 2Q - A entrega do titulo de Cidadao - 

será efetuada em data a ser designada peio homenag£

Artigo 3g ~ Este Decreto Legislativo entrará/ 

_a data de sua publicação, revogadas as disposições/ 

ár i o.

Registrado e afixado na Secretaria Administrei 
ti va da Camara Municipal de Salto, em 25 de - 
outubro de 1-989 e publicada na imprensa lo-/ 
cal. d ~ '




